
Assunto: Esclarecimento Concorrência nº02/2019 - João Monlevade
De: Vanessa - Licitação Litucera <licitacao@litucera.com.br>
Data: 10/12/2019 11:39
Para: <licitacoes@pmjm.mg.gov.br>

Prezados, Boa tarde.

A empresa Litucera Limpeza e Engenharia Ltda, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 62.011.788/0001-99,
sediada na Rua Eduardo Ferragut, 55, Pinherinho, Vinhedo/SP., CEP 13289-322., por meio de seu Representante,
Edmur Giuria  ,inscrito no Registro Geral sob nº 43.374.739-0 e CPFN°338.641.848-19 vem através deste, solicitar
os seguinte esclarecimentos :

Questões da Divergência entre minuta de contrato e Termo de Referência.
Fato I)
Conforme discorre o entendimento do Edital de Concorrência nº002/2019 do município de João Monlevade,
referente ao objeto: ” CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS
URBANOS, com fornecimento de equipamentos, mão-de-obra, materiais e serviços técnicos...”. Surgem algumas dúvidas
a respeito da elaboração do orçamento e execução dos serviços.

Em analise ao - Anexo VII – Memorial Descri vo, é possível verificar que no serviço, item 4.0 “4.0 - Coleta de resíduos
domiciliares e comerciais com uso de caminhões compactadores”, o item faz a seguinte exigência quanto a execução do
serviço:

Como possível observar, o termo de referência faz uma exigência para tal serviço de uma equipe de 3 coletores por
caminhão.

Agora em analise ao - Anexo I - Minuta de Contrato Administrativo. Em sua “CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS
PARTES”, em seu item 7.1.14 consta os seguintes dizer:

Conforme os dizeres da minuta, consta a seguinte exigência, 2 (dois) coletores ao mínimo por caminhão compactador.

Portanto se ques ona:

I) As Licitantes em suas respec vas elaborações de orçamento devem respeitar quais quan dades?

Fato II)

Conforme se analisa todos os documentos anexos ao edital, é possível verificar três convenções cole vas que foram
u lizadas para elaboração do orçamento, “NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: MG001819/2019” (Pessoal de Escritório),
“NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: MG000925/2019” (Motoristas), “NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: MG001175/2019”
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(Gari Coletor).

Analisando a abrangência das convenções de MOTORISTAS e de ESCRITÓRIOS, é possível observar que as mesmas, não
constam em sua abrangência a cidade de João Monlevade – MG.
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Portanto se ques ona:

II) As convenções cole vas estão corretas? Podendo as licitantes u lizar os salário e bene cios constantes
nas mesma e na planilha orçamentária anexas ao edital, sem nenhum prejuízo no decorrer do certame.
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Fato III)

O termo de referência faz exigências quanto a quan dade de mão de obra e equipamentos, que também constam nas
planilhas orçamentárias em anexo.

Portanto se ques ona:

III) As quan dades devem ser respeitadas pelas licitantes na elaboração das planilhas de custos unitários da
proposta ou podem ser alteradas de acordo com a exper se e produ vidade de cada empresa?

Fato IV)

Do item “10 – DA PROPOSTA DE PREÇOS”

Ques ona-se:

Há algum modelo de carta proposta a ser seguida ou as licitantes devem elaborar as próprias catas proposta contendo
todas as informações e exigências do item 10?

Dpto.de Licitação
(19) 3826-2260 ramal 262
licitacao@litucera.com.br
www.litucera.com.br
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